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1. INTRODUÇÃO

Este resumo é um fragmento do projeto de pesquisa da tese de doutorado
em desenvolvimento no Programa de Pós-Graduação em Educação – UFPel, cujo
tema principal é o direito à educação e o Congresso Nacional (Câmara dos
Deputados e Senado Federal).

O projeto de tese tem como espaço temporal o período da Covid-19,
especificamente, os anos de 2020 à 2022, e pretende analisar a atuação das
Comissões de Educação da Câmara dos Deputados e do Senado Federal no
intuito de garantir direito à educação.

É importante ressaltar que o direito à educação já demonstrava precariedade
preteritamente à existência da pandemia como a sua inefetividade parcial, sendo
um assunto de constante pesquisas. O direito à educação é garantido na
Constituição Federal de 1988 nos artigos 5º e 206, estabelecendo a obrigação
tripartite (Municípios, Estados e a União) na prestação da educação gratuita e
universal à totalidade dos cidadãos.

O objeto deste estudo é capturar o discurso veiculado no Congresso
Nacional, por meio do banco de dados com as informações das Comissões de
Educação das duas casas legislativas (Senado e Câmara).

Para a execução desta pesquisa se adotará a abordagem
teórico-metodológica neo-institucionalista, que consiste num modelo
analítico-teórico amplamente utilizado na área da Ciência Política, em que se
busca compreender a função que as instituições desempenham na definição dos
processos sociais e políticos.

Como instituições se definem os costumes, os símbolos, as tradições, as
leis, os procedimentos formais e informais, as convenções sociais em que os
sujeitos ou atores compreendem o contexto ao seu redor (HALL e TAYLOR,
2003). O neo-institucionalismo enxerga que as instituições definem, tornam
adequados e dão significado às preferências ou às condutas dos atores e das
organizações (ASTIZ, 2015).

2. METODOLOGIA

A pesquisa apresentará um caráter analítico focado na atuação das
comissões permanentes de educação do Congresso Nacional no intuíto de
garantir o direito à educação no contexto da Covid-19. Definiu-se o
neo-institucionalismo como a ferramenta teórico-metodológica apropriada para o
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provimento de informações indispensáveis para que se avance nas análises em
relação ao tema.

O método que será empregado é a pesquisa documental: dos projetos de
leis (PLs); dos requerimentos dos deputados e senadores; dos vídeos das
audiências, das discussões e das votações ocorridas nas comissões permanentes
de educação atinentes aos atores relacionados aos debates das políticas
educacionais dos anos de 2020-2022.

3. RESULTADOS E DISCUSSÃO

Na atual etapa foi realizada a pesquisa pré-exploratória nos sites da Câmara
dos Deputados e do Senado Federal com objetivo de identificar a organização
dos bancos de dados nos sites mencionados e as informações das discussões
nas Comissões de Educação de ambas as casas legislativas.
Concomitantemente, foi coletado o material teórico sobre o tema do direito à
educação e sobre o neo-institucionalismo em livros, teses, dissertações, artigos,
blogs, em jornais e sites de internet.

4. CONCLUSÕES

Até o presente momento o que se pode concluir são hipóteses: a
possibilidade da utilização efetiva da abordagem neo-institucionalista aos
diferentes campos de pesquisa da educação. A partir dessa perspectiva se
identifica que existe a participação permanente de atores ligados a institutos que
representam os interesses dos grupos empresariais nas políticas educativas
(Fundação Lemann, Instituto Itaú, Movimento Todos pela Base, Todos pela
Educação, dentre outros), nos argumentos de pareceres, nos debates e nas
audiências públicas efetuadas nas comissões permanentes da Educação do
Senado Federal e da Câmara dos Deputados, especificamente, durante o
contexto pandêmico da Covid-19, relacionando-se essas atividades e ações à
efetividade do direito à educação. Os dados analisados no trabalho demonstram
que as deliberações e as proposições das comissões permanentes de Educação,
estavam focadas em questões dos reflexos da Covid na qualidade e no retorno do
ensino (básico, técnico e superior), na implantação do ensino híbrido e no
financiamento da educação básica.
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